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Data da 
Apresentação: 

06/05/2004 

 

Ementa: Acrescenta parágrafo ao art. 116 da Lei n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993, para determinar a dispensa de apresentação 
prévia de projeto executivo por órgãos e entidades da 
Administração. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público;  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) (Mérito e Art. 54, 
RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
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